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 Ainda no expediente de 23 de 
novembro de 1959, o governador 
Moura Carvalho sancionava a Lei 
1.811 que elevava de K para M, o 
padrão do cargo de Administra-
dor, lotado na Colônia do Prata.
 Dessa forma, os vencimentos 
de administrador daquela colônia 
passariam de Cr$ 7.200 cruzeiros para 
Cr$ 8.000 cruzeiros. No mesmo dia, 
o governador também sancionava 
a Lei 1.812 elevando de G para H, 
o padrão do cargo de Almoxarife, 
do Matadouro do Maguari. Com 
efeito, os vencimentos de Almoxarife 
desse órgão passariam de Cr$ 5.600 
cruzeiros para Cr$ 6.000 cruzeiros.
 E, finalmente, sancionava a Lei 
1.813, que autorizava o Poder Exe-
cutivo a abrir um crédito especial de 
Cr$ 896.934 cruzeiros para a compra 
de um Grupo Elétrico visando a 
instalação da rede de distribuição no 
povoado Abade, município de Curuçá. 
 Já no expediente de 24 de no-
vembro, o governador assinou um 
decreto nomeando o Sr. Sebastião 
Santos de Santana para o cargo de Juiz 
do Tribunal de Contas do Estado, vago 
com a aposentadoria de João Camargo.

 RIBAMAR CASTRO

Secretaria da Fazenda divulga relatórios
do bimestre novembro e dezembro de 2010 
Secretaria da Fazenda divulga a 

execução orçamentária do Governo 
do Estado realizada e registrada no 
Siafem pelos órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública Estadual relativa ao 
bimestre novembro e dezembro/2010. 
Na exposição de motivos, a Secretaria 
comunica que o Relatório de Gestão 
Fiscal, consoante determina a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, deve conter 

informações relativas aos demonstra-
tivos, que compreendem: despesa com 
pessoal, dívida consolidada líquida, 
garantias e contragarantias de valores, 
e ainda operações de crédito e simplifi-
cado. Deve, no último quadrimestre, ser 
acrescido de demonstrativo referente ao 
montante da disponibilidade de caixa 
em 31 de dezembro e dos restos a pagar.
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Candidatos
aprovados

TCM publica lista
de classificados

A Prefeitura Municipal de Uruará 
convoca candidatos aprovados no 
Concurso Público para provimento 
de cargos, a comparecerem no prazo 
de 10 dias, a contar desta publicação, 
no prédio da prefeitura, para assu-
mir os respectivos cargos, sob pena 
de desistência e renúncia. A relação 
dos candidatos habilitados se encon-
tra no site: www.uruara.pa.gov.br.
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 O Tribunal de Contas dos Muni-
cípios do Estado divulga relação dos 
candidatos aprovados e classificados no 
cargo de Técnico de Controle Externo 
do Concurso Público C-01/2009, para 
provimento de cargos na instituição. No 
mesmo edital, o TCM também convoca 
os candidatos relacionados a se apresen-
tarem, no período de 01 de fevereiro a 
02 de março de 2011, de 09 às 14 horas,  
à Diretoria de Recursos Humanos da 
Corte de Contas para fins de habili-
tação e investidura no cargo. O edital 
ainda ressalta que não comparecimento 
no prazo implica na perda da vaga.
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MOURA CARVALHO (CI)

Paratur dispensa visita técnica
A Companhia Paraense de Turismo 

(Paratur), por intermédio da Comissão 
de Licitação, esclarece às empresas lici-
tantes interessadas em participar das To-
madas de Preços 01, 02, 03 e 04/2011, 
que não será exigida Declaração de Visi-
ta Técnica como requisito de habilitação 
para os respectivos processos. Os dados 

e informações constantes nos editais 
e anexos são suficientes para a apre-
sentação das propostas de preços para 
executar os serviços de elaboração dos 
projetos executivos. As visitas serão fei-
tas pelas licitantes vencedoras para me-
lhor execução dos serviços pretendidos.
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Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará (TJPA) celebra convênio com a 
Associação Paraense de Supermerca-
dos. O objetivo é ajustar cooperação 
entre as partes, visando estimular o 
fomento à conciliação no âmbito 
dos Juizados Especiais Cíveis das 
Comarcas de Belém e Ananindeua. 
O prazo de vigência do convênio se 
estende até 31 de janeiro de 2012.

   CADERNO 5 - PÁGINA 6

Lei Municipal nº. 168/2010, sancio-
nada pela Prefeitura de Trairão, municí-
pio localizado no Oeste paraense, cria 
o Distrito de Bela Vista do Caracol. 
O Distrito criado, de acordo com a 
lei, terá os seguintes limites: ao Norte, 
com o Rio Tucunaré; ao Sul, com o Rio 
Jamanxinzinho e Igarapé Aririzinho; ao 
Leste, com o Rio Tucunaré;  e a Oeste, 
com Floresta Nacional de Itaituba II.
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Distrito de Bela 
Vista do Caracol

Conciliação nos
juizados especiais
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